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Reitores querem critérios exigentes
para classificação das universidades

09

Mudar Conselho de Ministros aprovou proposta para o Novo Regime Jurídico das Instituições de Educação Superior
(RJIES), que permite aos politécnicos evoluir para universidades, além de promover a autonomia e combater a endogamia
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Os reitores das universidades
de Coimbra, Lisboa, Porto e
Minho e do ISCTE-IUL defen-
dem a definição de «critérios
exigentes e objetivos» para a
classificação das instituições,
com a flexibilização do sistema
binário proposta pelo Go-
verno.

Num declaração conjunta, os
reitores referem que «é insus-
tentável um sistema em que a
classificação das instituições
não repouse em critérios de
exigência, rigorosos e escruti-
náveis, ou que ela seja deter-
minada de forma discricioná-
ria pelos governos, sujeitando-
os a pressões locais e regionais
de todo o tipo». 

Esta reação surge no segui-
mento da aprovação, pelo
Conselho de Ministros, da pro-
posta que vai à Assembleia da
República para o novo Regime
Jurídico das Instituições de
Educação Superior (RJIES), e
que substitui o atual Regime
Jurídico de Ensino Superior,
em vigor desde 2007.

O novo regime mantém o
modelo binário, mas vai per-
mitir a evolução e flexibilização
do sistema, uma mudança que
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o ministro da Educação, Ciên-
cia e Inovação acredita que le-
vará a um sistema «mais com-
petitivo diverso e inovador».

Assim, os institutos politéc-
nicos poderão tornar-se uni-
versidades politécnicas, que
poderão, por sua vez, tornar-
se universidades. A diferença
entre as universidades politéc-
nicas e as universidades está
sobretudo na oferta formativa.
No primeiro caso, predomi-
nantemente vocacional ou téc-
nica avançada, e no segundo
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caso, predominantemente
científica, sendo que ambas
conferem os graus de licen-
ciado, mestre e doutor.

Diluição com critérios 

claros e objetivos  

Os reitores das cinco insti-
tuições – Amílcar Falcão (Uni-
versidade de Coimbra) Luís
Ferreira (Universidade de Lis-
boa), António de Sousa Pereira
(Universidade do Porto), Maria
de Lurdes Rodrigues (ISCTE-
IUL) e Rui Vieira de Castro
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(Universidade do Minho) – não
se opõem à «diluição que o mi-
nistro Fernando Alexandre
propõe», mas defendem crité-
rios claros.

No seu entender, para que
uma instituição possa consti-
tuir-se como universidade, o
número de cursos, estudantes
e áreas científicas deve ser de-
finido de forma objetiva, de-
vem existir centros de investi-
gação com condições para mi-
nistrar ciclos de estudos de
doutoramento nas áreas prin-
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cipais em que a instituição ofe-
rece formação e evidência de
práticas de investigação e in-
ternacionalização consolida-
das. «Deverá ser o posiciona-
mento das instituições face a
estes critérios a determinar o
seu estatuto, não a decisão de
um governo», acrescentam.
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De acordo com a proposta
aprovada ontem, a criação das
instituições, bem como a sua
conversão, é feita por decreto-
lei e requer um parecer obri-
gatório da Direção-Geral do
Ensino Superior e das entida-
des responsáveis pela acredi-
tação ou avaliação nas áreas
da educação superior e da in-
vestigação científica.

A propósito da avaliação e
acreditação, o Governo propõe
também que os processos,
atualmente da competência da
Agência de Avaliação e Acre-
ditação do Ensino Superior
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(A3ES), sejam abertos às agên-
cias nacionais de estados-
membros da UE «que desen-
volvam atividade de avaliação
dentro dos princípios adotados
pelo sistema europeu de ga-
rantia da qualidade da educa-
ção superior».

Em relação ao financia-
mento das instituições, os rei-
tores apelam ao reforço da
previsibilidade dos recursos
disponíveis e da autonomia na
gestão, defendidas também
pela tutela, que propõe que
quaisquer alterações legislati-
vas sejam compensadas auto-
maticamente.

«O encurtamento dos ciclos
políticos deve levar à consa-
gração regulamentar do finan-
ciamento plurianual das insti-
tuições académicas, única
forma de estas se poderem or-
ganizar para melhorar o seu
ensino, a sua produção cientí-
fica e o seu desempenho glo-
bal». argumentam.

Quanto à forma de eleição
dos reitores das universidades
e presidentes dos politécnicos,
os cinco responsáveis criticam
a «imposição de um modelo
único».�
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Financiamento 
e governação das 
instituições de ensino
superior também 
são alvo de reparo por
parte dos reitores
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Parao ministro Fernando Alexandre, o novo regime é uma reforma profunda e estrutural 


